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---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA
DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E DE PROPOSTAS

DATA: 14/11/2023			HORÁRIO: 14H30
LICITAÇÃO/MODALIDADE Nº: TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, a Aquisição de Kits de Uniformes Escolares, para os alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

No dia e hora supramencionados, no DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, localizado na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP, realizou-se sessão pública para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação dos interessados em participar da licitação epigrafada, com a presença de todos os integrantes da Comissão Permanente de Licitações no final assinados, consoante ato de designação nº 1.779/2023. Aberta a sessão pela Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitações, verificou-se que 03 (três) empresas apresentaram envelopes de documentação e proposta, a saber: DIPROHL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., representada pelo Senhor Ivanilto Ferreira de Andrade Santos, EBS COMERCIAL LTDA., representada pelo Senhor Erasmo Bezerra da Silva Neto, ZAGA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA., representada pelo Senhor Willian Ferreira de Gracia. Em seguida, foi procedida a abertura dos ENVELOPES DE Nº 01, sendo as documentações neles contidas verificadas e rubricadas por todos os presentes. A seguir, os integrantes da Comissão Permanente de Licitações, passaram a examinar as documentações apresentadas. Constatando que as exigências do Edital tinham sido plenamente cumpridas pelo licitante: DIPROHL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., representada pelo Senhor Ivanilto Ferreira de Andrade Santos, a Comissão Permanente de Licitações, sem divergência de votos, julgou dito proponente devidamente HABILITADO e INABILITADOS os licitantes: EBS COMERCIAL LTDA., representada pelo Senhor Erasmo Bezerra da Silva Neto e ZAGA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA., representada pelo Senhor Willian Ferreira de Gracia, pelo seguinte motivo: não atendeu o subitem 4.2.4 a.1) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades[footnoteRef:1](*) e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, que indique(m), no mínimo, o fornecimento de 50% da quantidade total estimada. Cientes os licitantes da decisão proferida, estes se manifestaram concordes com os mesmos, razão por que renunciaram expressamente ao eventual direito a recurso de qualquer natureza. Proferido o julgamento da fase de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações efetivou a abertura do ENVELOPE DE Nº 02, sendo a proposta nele contida verificada e rubricada pelos presentes. Examinada a proposta do licitante: DIPROHL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., representada pelo Senhor Ivanilto Ferreira de Andrade Santos, pela Comissão Permanente de Licitações, esta, por unanimidade de seus componentes, culminou por JULGÁ-LA REGULAR. A seguir, a Comissão Permanente de Licitações efetuou a comparação do preço da proposta julgada regular, sendo que a adoção do critério de julgamento da proposta fixado no Edital, chegou-se ao seguinte resultado classificatório: 1º LUGAR: DIPROHL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., representada pelo Senhor Ivanilto Ferreira de Andrade Santos, com o valor total de R$ 610.993,43. O critério utilizado para fins de classificação foi o de menor preço global. Cientes os licitantes da decisão proferida, estes se manifestaram concordes com os mesmos, razão por que renunciaram expressamente ao eventual direito a recurso de qualquer natureza. A Comissão Permanente de Licitações solicita à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra dos uniformes ofertados, a ser entregue no prazo máximo e improrrogável de até 10 (dez) dias, a contar da suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, a Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitações procedeu à leitura da mesma, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada pela Comissão Permanente de Licitações e pelos licitantes presentes. [1: (*) SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado.] 
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